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SECRETARIA DEESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, 
09 DE ABRIL DE 2009.
JOSÉ ROBERTO DA COSTA MARTINS
Secretáriode Estado de Justiça e Direitos Humanos, 
(Respondendo).

PORTARIA Nº  213
OSECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS, Respondendo poreste Órgão, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadualpublicado no 
DOE de nº 31.227, de 06/08/2008.
R E S O L V E:
CONCEDER Suprimento de Fundos à servidora Albanita 
Macedo Castro Dolzanis, Coordenadora doNúcleo Regional de 
Justiça de Santarém – NRJDHC-STM-PA, CPF:055.899.912-34, 
Matrícula Funcional Nº 80845755/1,para atender despesas de 
pronto pagamento referente ao custeio do referido Núcleode 
Justiça, com período de aplicação de 30 dias a contar da data 
derecebimento.
1 – 339030 – Material de Consumo    R$ 700,00
2 – 339036 – Pessoa Física  R$ 100,00
3 – 339039 – Pessoa Jurídica  R$ 200,00
CONCEDER o prazo de 10 dias, após o fim do período de 
aplicação dosuprimento para encaminhamento da Prestação de 
Contas a CAFIN, sendo que apóseste período, estará a servidora 
sujeita à Tomada de Contas Especiais a serpromovida pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DEESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, 
09 DE ABRIL DE 2009.
JOSÉ ROBERTO DA COSTA MARTINS
Secretáriode Estado de Justiça e Direitos Humanos, 
(Respondendo).

PORTARIA Nº  036, DE 27 DE MARÇO DE 2009.
Dispõe sobre viagem deservidores para a cidade de Salvador/
BA, objetivando participar do EncontroDIMEL-RBMLQ-I, no 
período de 29/03/2009 a 03/04/2009.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA 
DOESTADO DO PARÁ - IMEP, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem as portariasde nº. 042/043/044, de 29 de janeiro 
de 2007, da lavra do Sr. Presidente doINMETRO c/c Decreto 
da Governadora do Estado do Pará, de 16 de janeiro de 
2007,resolve:
Art.1º- Designar os servidores, Sr. CARLOS ALBERTO 
BRASIL FERREIRA, Diretor Técnico,matrícula nº 202, Sr. 
STÉLIOSOARES TAVARES FILHO, Gerente da DIPRE, 
matrícula nº 125, e o Sr. LUDILCIO SERRÃO DA SILVA, 
Gerente daDIVEC, matrícula nº 205, para participarem do 
Encontro DIMEL-RBMLQ-I/INMETRO,no período de 29/03/2009 
a 03/04/2009, na cidade de Salvador/BA.
Art.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
sem prejuízo de sua publicação.
Francisco Sávio Fernández Mileo
Diretor Presidente

PORTARIA Nº  040, DE 31 DE MARÇO DE 2009.
Dispõe sobre Viagem Periódica deVerificação Metrológica de 
Instrumentos de Pesar e Medir (balanças e bombasmedidoras), 
para os municípios de Moju e Tailândia, no período de 
01/04/2009 a26/04/2009.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DEMETROLOGIA 
DO ESTADO DO PARÁ - IMEP, no uso de suas atribuições que 
lheconferem as portarias de nº 042/043/044, de 29 de janeiro 
de 2007, da lavra doSr. Presidente do INMETRO c/c Decreto 
da Governadora do Estado do Pará, de 16 dejaneiro de 2007, 
resolve:
Art.1º- Designar os servidores, Sr. ALEXANDRE SOUSA DA 
COSTA, Metrologista e oSr. JOSUÉMARTINS DA COSTA, 
Auxiliar de Metrologista, pararealizarem verificação periódica, 
nos municípios referidos acima.
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura,sem prejuízo de sua publicação.
Francisco Sávio Fernández Mileo
Diretor Presidente

PORTARIA Nº  041, DE 31 DE MARÇO DE 2009.
Dispõe sobre Viagem Periódica deVerificação Metrológica de 
Instrumentos de Pesar e Medir (balanças e bombasmedidoras), 
para os municípios de Paragominas e Ipixuna do Pará, no 
período de01/04/2009 a 27/04/2009.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DEMETROLOGIA 
DO ESTADO DO PARÁ - IMEP, no uso de suas atribuições que 
lheconferem as portarias de nº 042/043/044, de 29 de janeiro 
de 2007, da lavra doSr. Presidente do INMETRO c/c Decreto 
da Governadora do Estado do Pará, de 16de janeiro de 2007, 
resolve:
Art.1º- Designar os servidores, Sr. JOÃO GUALBERTO 
CUNHA E SILVA,Metrologista e o Sr. JOSÉ MARIA MORAES 

RIBEIRO, Auxiliar deMetrologista, para realizarem verificação 
periódica, nos municípios referidosacima.
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura,sem prejuízo de sua publicação.
Francisco Sávio Fernández Mileo
Diretor Presidente

PORTARIA Nº  042, DE 31 DE MARÇO DE 2009.
Dispõe sobre Viagem Periódica deVerificação Metrológica de 
Instrumentos de Pesar e Medir (balanças e bombasmedidoras), 
para os municípios de Goianésia, Jacundá e Nova Ipixuna do 
Pará, noperíodo de 01/04/2009 a 24/04/2009.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DEMETROLOGIA 
DO ESTADO DO PARÁ - IMEP, no uso de suas atribuições que 
lheconferem as portarias de nº 042/043/044, de 29 de janeiro 
de 2007, da lavra doSr. Presidente do INMETRO c/c Decreto 
da Governadora do Estado do Pará, de 16de janeiro de 2007, 
resolve:
Art.1º- Designar os servidores, Sr. RAIMUNDO BARBOSA 
ESTEVÃO, Metrologista e oSr. CHRISTIANROGÉRIO 
MARQUES, Auxiliar de Metrologista, para realizaremverificação 
periódica nos municípios referidos acima.
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura,sem prejuízo de sua publicação.
Francisco Sávio Fernández Mileo
Diretor Presidente

PORTARIA Nº  044, DE 31 DE MARÇO DE 2009.
Dispõe sobre Viagem Periódica deVerificação Metrológica 
de Instrumentos de Pesar e Medir (balanças e bombas 
medidoras),para os municípios de Acará, Bujaru, Concórdia do 
Pará, Tomé Açú e QuatroBocas, no período de 01/04/2009 a 
02/05/2009.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DEMETROLOGIA 
DO ESTADO DO PARÁ - IMEP, no uso de suas atribuições que 
lheconferem as portarias de nº 042/043/044, de 29 de janeiro 
de 2007, da lavra doSr. Presidente do INMETRO c/c Decreto 
da Governadora do Estado do Pará, de 16de janeiro de 2007, 
resolve:
Art.1º- Designar os servidores, Srª. IVANETE MARIA SILVA 
MIRANDA,Metrologista e o Sr. MARINALDO BENEVIDES 
LOPES, Auxiliar deMetrologista, para realizarem verificação 
periódica nos municípios referidosacima.
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura,sem prejuízo de sua publicação.
Francisco Sávio Fernández Mileo
Diretor Presidente

PORTARIA Nº  043, DE 31 DE MARÇO DE 2009.
Dispõe sobre Viagem Periódica deVerificação Metrológica de 
Instrumentos de Pesar e Medir (balanças), para osmunicípios de 
São Domingos do Capim, Irituia, Mãe do Rio e Aurora do Pará, 
noperíodo de 01/04/2009 a 24/04/2009.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DEMETROLOGIA 
DO ESTADO DO PARÁ - IMEP, no uso de suas atribuições que 
lheconferem as portarias de nº 042/043/044, de 29 de janeiro 
de 2007, da lavra doSr. Presidente do INMETRO c/c Decreto 
da Governadora do Estado do Pará, de 16de janeiro de 2007, 
resolve:
Art.1º- Designar os servidores, Sr. JOSÉ LUIS LIMA DE 
ASSIS, Metrologista e oSr. JOSÉWALLACE GALVÃO VIANA, 
Auxiliar de Metrologista, pararealizarem verificação periódica 
nos municípios referidos acima.
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura,sem prejuízo de sua publicação.
Francisco Sávio Fernández Mileo
Diretor Presidente

PORTARIA Nº  045, DE 03 DE ABRIL DE 2009.
Dispõe sobre viagem Periódica deFiscalização em Produtos Pré-
Medidos, para os municípios de Redenção,Bannach, Conceição 
do Araguaia, Pau D’ arco, Santana do Araguaia, Santa Mariadas 
Barreiras e Floresta do Araguaia, no período de 06/04/2009 a 
29/04/2009.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA 
DOESTADO DO PARÁ - IMEP, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem as portariasde nº 042/043/044, de 29 de janeiro 
de 2007, da lavra do Sr. Presidente doINMETRO c/c Decreto 
da Governadora do Estado do Pará, de 16 de janeiro de 
2007, resolve:
Art.1°- Designar os servidores, Sr. ALÍCIO BRITO DIAS FILHO, 
Metrologista e oSr. JAIMEMENESCAL DE SOUZA, Auxiliar de 
Metrologista, pararealizarem Fiscalização em Mercadorias 
Pré-Medidas, nos municípios referidosacima, no período de 
06/04/2009 a 29/04/2009.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de suaassinatura, 
sem prejuízo de sua publicação.
Francisco Sávio Fernández Mileo
Diretor Presidente

PORTARIA Nº  046, DE 03 DE ABRIL DE 2009.
Dispõe sobre viagem para Periódica deFiscalização em Produtos 
Pré-Medidos, para o município de Marabá, no períodode 
06/04/2009 a 29/04/2009.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA 
DOESTADO DO PARÁ - IMEP, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem as portariasde nº 042/043/044, de 29 de janeiro 
de 2007, da lavra do Sr. Presidente doINMETRO c/c Decreto 
da Governadora do Estado do Pará, de 16 de janeiro de 
2007, resolve:

Art.1°- Designar os servidores, Sr. CLODOALDO VALES DA 
SILVA, Metrologista e oSr. MARCELOBRIGLIA DE CASTRO, 
Auxiliar de Metrologista, pararealizarem Fiscalização em 
Mercadorias Pré-Medidas, no município referidoacima, no 
período de 06/04/2009 a 29/04/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura,sem prejuízo de sua publicação.
Francisco Sávio Fernández Mileo
Diretor Presidente

PORTARIA Nº  047, DE 03 DE ABRIL DE 2009.
Dispõe sobre viagem para Periódica deFiscalização em Produtos 
Pré-Medidos, para o município de Marabá, no períodode 
06/04/2009 a 29/04/2009.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA 
DOESTADO DO PARÁ - IMEP, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem as portariasde nº 042/043/044, de 29 de janeiro de 2007, 
da lavra do Sr. Presidente doINMETRO c/c Decreto da Governadora 
do Estado do Pará, de 16 de janeiro de 2007, resolve:
Art.1°- Designar os servidores, Sr. CLODOALDO VALES DA 
SILVA, Metrologista e oSr. MARCELOBRIGLIA DE CASTRO, 
Auxiliar de Metrologista, pararealizarem Fiscalização em 
Mercadorias Pré-Medidas, no município referidoacima, no 
período de 06/04/2009 a 29/04/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura,sem prejuízo de sua publicação.
Francisco Sávio Fernández Mileo
Diretor Presidente

PORTARIA Nº  048, DE 08 DE ABRIL DE 2009.
Dispõe sobre Viagem para realização da VerificaçãoMetrológica 
de Instrumentos de Medição (Balanças Rodoviárias Estáticas), 
paraos municípios de Capanema, Capitão Poço, Igarapé-Açú, 
Ipixuna do Pará, Dom Eliseu,Ulianópolis e Paragominas, no 
período de 13/04/2009 a 05/05/2009.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA 
DOESTADO DO PARÁ - IMEP, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem as portariasde nº 042/043/044, de 29 de janeiro 
de 2007, da lavra do Sr. Presidente doINMETRO c/c Decreto da 
Governadora do Estado do Pará, de 16 de janeiro de 2007,resolve:
Art.1º-Designar os servidores, o Sr. ROOSEVELT 
APINAGÉS BRANDÃO, Metrologista e o Sr. BENEDITO 
VICENTE LOPES DE ALMEIDA,  Auxiliar de Metrologista,  para 
realizaremverificação  metrológica de Instrumentosde Medição 
(balanças rodoviárias estáticas), nos municípios referidos acima, 
noperíodo de 13/04/2009 a 05/05/2009.
Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de suaassinatura, 
sem prejuízo de sua publicação.
Francisco Sávio Fernández Mileo
Diretor Presidente

PORTARIA DE DIÁRIA
PORTARIA Nº . 038/2009/NGPR DE 05/02/2009

Nome: Célia do Socorro Trindade Pinto
Cargo: Assessor Superior I
Nome: Carlos Alberto Dutra Madureira
Cargo: Motorista
Nº. de diárias: 1 1/2 (uma e meia)
Período: 05 a 06/02/2009
Origem: Belém/PA
Destino: Tomé-Açu e Acará/PA
Objetivo: participar da Reunião de validação social do Projeto 
de Investimento Produtivo nos referidos municípios.

CONSULTORIA INDIVIDUAL
TERMO DE REFERÊNCIA 027/2008

O Programa Pará Rural, executado pelo Governo do Estado do 
Pará, no âmbito do Acordo de Empréstimo 7414-BR, assinado em 
novembro de 2007, junto ao Banco Mundial, torna público que 
encontra-se em aberto até o dia 17 de abril de 2009, o processo 
seletivo de Consultoria Individual (pessoa física), objetivando a 
contratação de Agentes de Desenvolvimento Local (ADL) – para 
assessorar as ações do componente A no município de Itaituba/
PA. Esta atividade é referente ao Componente A – Investimento 
Produtivo, descrita no Termo de Referência 027/2008. Todo 
o processo seletivo seguirá o que determina as Diretrizes de 
Seleção e Contratação de Consultores pelos Mutuários do Banco 
Mundial publicada em maio de 2004 e revisada em outubro de 
2006. A solicitação de recebimento do Termo de Referência para a 
realização da Consultoria, bem como o envio de currículos podem 
ser solicitados pelo e-mail: ngpr@ngpr.pa.gov.br. Não poderão 
participar funcionários de órgão públicos municipais, estaduais ou 
federais conforme legislação em vigor.


